
CÂMARA DOS DEPUTADOS

GABINETE DO DEPUTADO SARGENTO GONÇALVES

REQUERIMENTO Nº          , DE 2024

(Do Sr. SARGENTO GONÇALVES)

Requer a aprovação de Moção de Louvor em

homenagem  ao  aniversário  de  190  anos  da

Polícia Militar do Rio Grande do Norte.

Senhor Presidente,

Visando formalizar  o  devido  reconhecimento  pelo  exercício  exemplar  de  suas

funções, apresento nos termos regimentais da Câmara dos Deputados, requerimento de aprovação

de Moção de Louvor em homenagem ao aniversário de 190 anos da Polícia Militar do Rio Grande

do Norte (PMRN).

JUSTIFICAÇÃO

  
A Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte, criada em 27 de junho de

1834, celebra em 2024 seus 190 anos de história. Desde sua fundação, a PMRN tem desempenhado

um  papel  essencial  na  preservação  da  ordem  pública  e  na  segurança  dos  cidadãos  do  estado.

Inicialmente denominada "Corpo de Polícia da Província", a instituição evoluiu ao longo dos anos,

passando por diversas mudanças e ampliações em sua estrutura e atuação.

A história da PMRN é marcada por significativas contribuições em momentos

cruciais da história do Brasil. Desde seu batismo de fogo em 1840, durante o "Fogo de Quarenta"

na cidade de Assú, até a participação em conflitos nacionais como a Guerra do Paraguai, a Guerra

de Canudos, a Revolução Constitucionalista de 1932 e o combate ao cangaço, a Polícia Militar do

Rio Grande do Norte tem demonstrado bravura e dedicação inigualáveis.

A  PMRN  também  desempenhou  papel  fundamental  durante  a  Intentona

Comunista  de  1935,  onde,  mesmo com recursos  limitados,  resistiu  bravamente  aos  insurretos,
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defendendo a ordem e a segurança do estado. A dedicação e o sacrifício de seus membros ao longo

dos anos consolidaram a instituição como uma "Milícia de Bravos".

Na década de 1980, a PMRN modernizou-se ainda mais com a incorporação das

primeiras oficiais femininas, ampliando sua capacidade de atuação. Atualmente, a instituição conta

com um efetivo aproximado de 9.500 homens e mulheres, distribuídos por todos os municípios do

estado, executando diuturnamente o policiamento ostensivo geral com vistas a garantir a ordem, a

segurança pública e a tranquilidade dos cidadãos.

A PMRN é parte integrante do Sistema de Segurança Pública e Defesa Social,

atuando como Força Auxiliar e Reserva do Exército Brasileiro. Seus integrantes são denominados

Militares Estaduais, assim como os membros do Corpo de Bombeiros Militares. A instituição se

orgulha  de  seu  lema  "Vigilantis  Semper"  e  continua  a  desempenhar  suas  funções  com

profissionalismo e dedicação.

A comemoração dos 190 anos da Polícia Militar do Rio Grande do Norte é uma

oportunidade para reconhecer e enaltecer o compromisso, a coragem e o espírito de sacrifício de

todos os policiais militares que, ao longo dos anos, têm trabalhado incansavelmente para garantir a

segurança e a paz da população potiguar.

Deste modo, requer aos nobres pares a aprovação deste requerimento como forma

de homenagear e reconhecer publicamente a importância histórica e social da Polícia Militar do

Rio Grande do Norte.

Sala das Sessões, em 02 de julho de 2024.

Deputado SARGENTO GONÇALVES

PL/RN
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